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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, 06 de outubro de 1982 

Senhores Vereadores 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros integrantes 
da Mesa Diretora da Camara Municipal, cumprindo as normas legais que 
regem a mataria, submetem 'a apreciação do Plenário desta Casa, o pre 
sente Projeto-de-lei Legislativo que segue os ditames da Lei Organi-
ca do Município. 

Visa a presente proposição conceder aos funcionários 
do Poder Legislativo, a exemplo do Executivo, um reajuste salarial, 
num percentual de 40% (quarenta por cento), com vidóncia a partir de 
12 de outubro de 1982, 

O Projeto-de-lei em pauta vem atender as reais ne-
cessidades dos funcionários e, por certo, após a análise do mesmo, 
os ilustres Vereadores não iro se furtar de aprová-lo, e nesta o-
portunidade reiteramos nossa confiança com a especial consideração. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO-DE-LEI LEGISLATIVO N2 02/82 DE O6E OUTUBRO DE 1Q82 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 

FUNCIONIAIOS DO PODER LEGISLATIVO 

O PRESIDENTE DA CJVIARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BEN-
TO GONÇALVESr  

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou, 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

ART. 12 - Os valores de vencimentos, cargos em comisso 

e função gratificada do pessoal em atividade, 
lotado no Poder Legislativo, serão reajustados em 40% (quarenta 

por cento), a partir de 12 de outubro de 1982, desprezadas as fra-
ç3es de cruzeiros. 

§ 12 - O percentual fixado neste artigo incidirá so- 

bre os valores resultantes dos reajustes conce-
didos a partir de abril do corrente ano, 

§ 22  - Em decorr'ència do disposto neste artigo, os ven 
cimentos do pessoal, constantes dos anexos ao 

Projeto-de-lei n2 01/82, vigorarão com os valores fixados nos ane-
xos deste Projeto-de-lei. 

ART. 22 - A despesa decorrente da aplicação deste Pro-

jeto-de-lei correrá à conta da dotação destina- 
da a Câmara de Vereadores constante do Orçamento Geral do Municí-
pio para o exercício de 1982, 

ART. 32 - Este Projeto-de-lei entra em vigor em 12 de 
outubro de 19820  revogadas as disposiçSes em 

GABINETE DA PRESIDRNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADO- 
RES, aos seis dias do m.è.s de outubro de mil nove 	oitenta e 
dois. 

~31 	RErISME-E E PUBLIQUE-SE 
'44-A4 ne4A7 1,00- D.e.s R 'LARD va-UOTTI 

Diretora Geral 

contrário, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

A N r 

Caros de rovimento  efetivo 

PADRX0 VENCIMENTO 

Em 30.04,82 Em 01.10.82 
EL-1  1.420000 20.188,00 
EL-2 15.930,00 22.302000 
EL-3 20.490,00 23.686,00 
EL-4 26.560,00 37.184,00 
EL-5 33.780,00 47.292,00 
EL-6 41,740,00 58,436,00 
EL-7 53.120,00 74.368,00 
EL-8 60,710,00 84.994,00 
EL-9 72.090,00 100,926,00 
EL-10 91.060,00 127.484,00 

';:;1 u1  4.n ao urei.u,,fi,ada 

PAD? n VENCIMENTO 

Em 30.0 Em 01.10.82 
FGL-1 9.180000 12.852,00 
FGL-2 13.680,00 19.152,00 
FGL-3 22.860,00 32,004,00 
RGL-4 36.540200  51.156,00 
FGL 45.720,00 64,008,00 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

A N E X O II 

Carga§...àeIrp:nrazáger_  comissão 

PADRÃO Vencimento 

Zaaa...2211-âg Em 01.10,82 
CCL-1 18.970,00 26.558,00 
CCL-2 26.560,00 37.184,00 
CCL-3 34-.150,00 470810,00 
CCL-4- )1.740,00 58.436,00 
CCL-5 4-5.530,00 630742,00 
CCL-6 53.120000 74.368,00 
CCL-7 60.710,00 84.994,00 
CCL.8 64,500,00 900300,00 
CCL.r9 72.090,00 100.926000 
CCL-10 1 91.060,00 127.484,00 

BENTO GONÇALVES-RS, 06 de outubro de 1982 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

   

   

Proc. n.o 071/82 

 

      

i 

r  CER DA COMISS=o PE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 
Processo n2  071/82 - que concede reajuste salarial aos 
funcionários do Poder Legislativo, são de parecer que 
o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de outubro de 1982. 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO-DE-LEI LEjISLA2IVO NP 02/82, DE 06 DE OUTUBRO DE 1982 

CONCEDE REAJUSTE SALAIUAL AOS  

FUNCIONLIOS DO popa LEGISLATIVO  

• O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BEN-
TO GONÇALVES, 

FAÇO SABER que a C;mara Municipal de Vereadores aprovou, 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

AM. 12 - Os valores de vencimentos, cargos em comissão 

e função gratificada do pessoal em atividade, 
lotado no Poder Legislativo, serão reajustados em Li-0 (quarenta 

por cento), a partir de 12 de outubro de 1982, desprezadas as fra-
ções de cruzeiros. 

12 - O percentual fi:ado neste artigo incidirg, so- 

bre os valores resultantes dos reajustes conce-
didos a partir de abril do corrente ano. 

22 - Em decorrência do disposto neste artigo, os ven 

cimentos do pessoal, constantes dos anexos ao 
Projeto-de-lei n2 01/82, vigorarão com os valores fixados nos ane-
xos deste Projeto-de-lei. 

Al2. 2Q - A despesa decorrente da aplicação deste Pro-

jeto-de-lei correrá à conta da dotação destina- 
da a Câmara de Vereadores constante do Orçamento Geral do Municí-
pio para o exercício de 1982. 

ART. 32 Este Projeto-de-lei entra em vigor em 12 de 

outubro de 1982, revogadas as disposições em 

GABINETE DA PRESIDI CIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UE1ADO- 
REJ, aos seis dias do mdès de outubro d 	•'tenta e 
dois. 

REGISTRE-E E PUBLIQUE -S CM 01 

qADES 'Prii‘-(nÁ‘.1/ naI-OTTI 
Diretora Geral 

contrário. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ANEXO 

C_sargos de provimento efetivo 

PADRX0 VENCIMEITTO 

rEm 30,04.82 Em 01.10.8g 
EL-1 14.420,00 20.188,00 
EL-2 15.930,00 22.302,00 
EL-3 20.490000 28.686,00 
EL-4 26.560,00 37.184,200 
EL-5 33.780,00 47.292,00 
EL-6 41.740,00 58.436soo EL-7 53.120,00 74.368,00 
EL-8 60.710,00 84.994,00 
EL-9 72.090,00 100.926,00 
EL-10 91.060,00 127.484,00 

••••••••••••••~11M•RIP.1.1.•••••.•••••••••••••••••~•~..••••~••••••••••• 

runca0 (211WP:ILIQâàã 

• 

PADRZO 
•••=1.1.....200•*41~..4, 

VENCIMENTO 
Mfflelle~.....1.511/M1.11•2~1~11.1.1•••••••••.11~ 	 

Em 30,044âg 
FGL-1 9.180,00 
FGL-2 13.680,00 
FGL-3 22.860,00 
FGL-4 36.540,00 
FGL-5 45.720,00 

Em 01.10.82 
12.852,00 
19.152,00 
32.004,00 
51.156,00 
64.008,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AN -"tx Q II  

carasaà2....auLkulIkuuLsauàãs2 

PADR10 Vencimento 

.:¡m 30k04.8_2 ;e1 014,0.8a 
18.970,00 26.558,00 CCL-1 

CCL-2 26.560,00 37.184000 
cu.3 31+,150,00 47.L10,00 
CCL-4 1.740,00 58.436,00 
COL-5 /- ;30,00 63,74-2,00 
ca,-6 53.12o$00 74..363,00 
ou.7 60.710,00 84.99,00 
=4.8 64.500,00 90.300,00 
CCL-9 72.090,00 100.926,00 
CCL-10 91.060,00 127à-34,00 

BENTO GONÇALVLS.R3, 06 de outubro de 1982 

CM 01 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

PàüüDL d SEJ?'ADO 

Tendo analisado o processo nsà 71/82 quanto a 

auento servidozes, funcionaí-los do poder le. 

gislativo somos de paracer que o aumento ao 

invés de ser de LIO  seja de 60% pois a infla-

çao e superiJr a 120% ao ano, 

Sala Fernando Ferrari, 7 de outubro d e 1982 

a 
VEREADC'4á 	TO SCARTON 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm;é. Sr, 
Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNORd, 

DD, Presidente da Camara de e 
NESTA 

,dores,, 

Os Vereadores abaixo firmados, requerem a Vossa Senhor* 

que, após ouvido o Plenírio , sejam apreciados e. votados, em regi-
. 

me de urgencia os seguintes Processos: 

1 Processo n2 061/82 -pque autoriza o Poder Exe-
cutivo a 14rmutar imove4s, com ;eposiçao, com Dor-
valino Antonio Comino  Decio Jose Comin e sua mu-
lher, Cério Parisotto e sua mulher, Romíldo Pari-
soto e Jandiro Parisotto e sua mulher e da outras 
providmcias; 

2 • Processo n2 067/82 - Balanço Geral do exercício 
de 1980 da Prefeitura Municipal de Bento Gonçal-
vo  
Processo ne 069/82 - que altera donominaç'ão de via 
públicas 

Processo n2 071/82 - que concede reajuste salarial 
aos funcionÉries do Poder Legislativo; ' 

. Processo n2 073/82 - que dí denominação a vias pú-
blicas e da outras providencias; a—' 

6 , Processo n2 0714/82 - que concede aumento salarial 
aos servidores regidos pela CLT, aos servidores 
e professores publicos regidos pelos Estatutos do 
Funcionário e Magistgri' Públicos Municipal, ina-
tivos e pensionistas;./  

7 . Processo n2 075/82 - que vtoriza o Poder Executi-
vo a permutar imóveis e da outras providencias; V. 

8 e Processo n2 077/82 que autoriza o Poder Executi-
vo 2 realizar operaçao de credito com a Caixa E-
conomica Estadual do Rio Grande do Sul, ate o va-
lor líquido de Cr$150.000.000,00 e (35 outras pre-
vid;ncias, 

@ 	V 	4' 	@ V ik 4 a te d, 

MOD. CM 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNIICIPAL »E BENTO GONÇA.LVDS 

- 2 - 

9 . Processo n2 076/82 - que autoriza o Poder Executi a 
pfetuàrroperação de crUito com o Banco Habitasul S/A 
ato o valor liquiçlo de Cr$110.000.000,00 e d1 outras 
provinncias; 

10 . Processo n2 078/82 - que altera a redação dos artigos 
1Q e 3Q da Lei Municipal n2 1.125, de 31 de agosto de 
1982; e 

11 . Processo n2 09/82 que autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de comodato de bem im(Svel com a Mitra 
Diocesana de Caxias do Sul, Par6quia de Cristo Rei e 
dtá' Outras provid;ncias.t-' 

NESTES TERMOS 
P.DEFFRIMENTO 
SALA DAS SESOES, 07 de outubro de 1982, 

/2 

4.) 
• 
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